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PARECER UNrCO N. 007959í/2020 (StAM)
INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambientàl

PA COPAM:
10208t2008t003t2016

slTuAçÂo:

Sugestáo pelo deferimento

FASE DO LICENCIAMENTO: Licença de lnstatação Corretiva - LtC VALIDADE: 06 anos

PROCESSOS VINCULADOS CONCLUíDOS: PA COPAM: SITUAçÃO:
Autorização para lntervênção Ambiental - AIA Sugestâo pelo deÍerimento

EMPREENDEDOR: COOPERCARNE - COOPERATIVA REGIONAL DE
CARNES E DERIVADOS LTDA CNPJ: 6,4.31 0.634i0001 -23

EMPREENDIMENTO . COOPERCARNE - COOPERATIVA REGIONAL DE. 
CARNES E DERIVADOS LTDA. CNPJ: 64.310.634/0001-23

MUNICíPIO: Itaúna ZONA: Urbana
COORDENADAS GEOGRÁFICA
(DATUM): LONG/X 44"37',04,21',LATíY 20'03',03,84"

LOCALZADO ET UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:.-]rrurEonel 
flzonn DE AMoRTECTMENTo Iuso susreNTÁvEL NÁO

BACIA FEDERÂL: Rio Grandê

UPGRH: SF2 - Rio Pará

BACIA ESTADUAL: Rio São Francisco
SUB-BACIA: Rio Sáo João

cóoreo:

D-01-02-05

cóDrco:

D-01-02-4

PARAMETRO

Capacidade
lnstalada

PARÂMETRO

ATIVIDADE PRINCIPAL DO EMPREENDIIIENTO (DN COPA
21711711

Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos,
muares,etc)

DE AIS ATIVIDADES DO EUPREENDIUENTO (DN COPA
2171171:

Abate de animais dê méd,o poíte (suínos, ovinos, caprinos, etc.)

CLASSE DO
EMPREENDIMENTO

4

PORTE

PEQUENO

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE: í
CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCHICO:

Lucas dê Oliveira Vieira Vilaça- Engenheiro Civil

REGISTRO:

187040tD

AUTO DE p15ga12lÇÂO: 168890/2019 DATA: 2210512019

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRíCULA ASSINATURA

Shalimar da Silva Borgês - Gestora Ambiental 1.380 365-5 trl*un..^" À r*ooz-r
Renata Fabiane Alves Dutra - Gestora Ambiental r.372.41e-9\

l

. .- ,J-

Frederico Augusto Massote BoniÍácio - Diretor Regional de Controle
Processual 1.364.259-0 lfiLm
De acordo: Fernando Baliani da Silva
Regulârizeção Ambiental

Diretor Regional de 1.374.3/8-9

.It

VERsÃo SUARA 01í8

Av. Manoel Diniz, no 145, Bloô lll SISEMA, Verginha - MG, CEP: 37062480
Telefax (35) 32291816
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,| lntroduçáo.

Gontexto histórico.1_',t.

O empreendimento COOPERCARNE - COOPERATIVA REGIONAL DE CARNES E

DERIVADOS LTDA insêrito no CNPJ 64.3í0.634/0001-23,'formalizou em 31/05/2016,

Licença de lnstalaçáo em caráter conetivo (Llc), para implantar um âbatedouro, com

capacidade instalada de 55 cabeças/dia de bovinos e í00 cabeças /dia de suínos.

o empreendimento teve licença prévia concomitante com a licença de instalação concedida

por. mais 2 anos em 14111t2O13 e â terraplanagem foi iniciada após a concessão da licença.

Nessa época houve uma fiscalizaçáo e foi constatada intervenÉo ambiental (destoca de

indivíduos isolados para limpeza da áÍea) poÉm como no Parecêr da LP+LI náo foram

citadas inteÍvenções ambientais, de forma que o empreendimento fora aúuado à epoca e as

atividades foiam suspensas.

o empreendimerÉo odou por migrar para a Deliberação Normativa copam no, 21712017, e

conforme a mesma as atividades a serem licenciadas estão enquadradas nos códigos D-01-

de no ras D-0í bate

anlm is de médio oorte (suínos. ovtnos ceoínos etc). com potencial poluidor/degradador

Grande e porte Pequeno, sendo enquadrado como Glassê 4.

Não foi observado a incidência de critérios locacionais-

A.vistoria técnica foi rcalizada em 2710512019 pela equipe técnica da supram-. sM e em

18107 t2O19 foram requeridas lnformações Complementares. Em 11/09/2019 foi solicitado via

sEl pronoga@o por mais 60 dias (7489793 - proc€sso n" 1370.01.00093!4/2019-28) sendo

concedida (protocolo slAM 063í 866/2019) as quais foram protocoladas em 2511112019

(R179145/2019). Em vistoria foi constatado oue o emDreendimento estave oaralisado,jg

rma ue motivo ova a

De acordo com o FCE o abate de animais de grande porte terá capacidade de 55 cabeças

/dia'e abate de animais de médio porte com capacidade para 100 cabeças/dia'

os estudos ambiêntais Relatório de controle Ambiental - RCA e Plano de controle

Ambiental - PcA, foram elaborados pela consultoria Terra consultoria e Análises

ambientais LTDA-ME sob responsabilidade técnica de Lucas de Oliveira Vieira Vilaç4,

Engenheiro civil.

A equipe interdisciplinar da SUPRAM,

considerou os mesmos sâtisfatórios

empreendimento.

após avaliar os referidos estudos ambientais,

para avaliar a viabilidade ambiental 'do

vERSÁo SUARA o1/18

TeleÍâr (35) 32291816
-480Av. Manoel Diniz, no 145, Bloco lll SISEMA. Varginha - MG. CEP: 37062
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2. Garaéterizaçãodoempreendimento.

O município de ltaúna lecaliza-se'nã Regiáo Metropolitana de Bêlo Horizonte a 76 km da
capital e faz parte do Quadrilátero Ferrífero com 93 214 had. (estimativa IBGE 2Ol9).

O local o§eto de estudo destina-se a implantação da Cooperativa Regional de Carnes e
Derivados situado a Rua Calambau, Lote 07, s,/n, Distrito lndustrial

O empreendimento conta com área total de 6.200 m2 e área útil de 985,73 m2. Não foi
construída nenhuma benfeitoiia até presente data, ocorendo apenas a tenaplenagem de
parte da área. Está previsto um tumó de funôionarnento de th, Sdias/semana com 30
colaboradores.

Figura 01: Vista do empreendimento e seu entorno. Fonte: lDE. Consulta em 1810212020.

Av. Manoel Diniz, no 145, Bloco lll SISEMA, Varginha - MG, CEP: 37062480' Teletax (35) 322Sí816

vERSÃo SUARA 01í8

Foi informado como resposta ao ofício de informações complementares (041997112019 de
1.210812019) que o empreendimento utilizará como Íluido refrigerante o gás FREON R404A
dessa forma não será necessário a apresentação de plano de gerenciamento de riscos.

Foi informado nos autos do processo (pág. 36) que o empreendimento contará com 2
câmaras frias (1 para suínos e I para bovinos), 1 túnel de congelamento e ainda utilizará

. uma caldeira a lenha com capacrdade nominal de 300kg vapor/hora. Ressaltê-se que

qualquer alteração/redimensionamento deverá ser informâdo nos estudos exigidos na

Íormalização da Licênça de Operação.

t
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3. DiagnósticoAmbien(al.

Em consulta a plataforma de lnfraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de

Meio Ambiente e Rêcursos Hídricos (lDE- Sisema), foi possível constatar que o local onde o

empreendimenlo iniciou a tenaplanageni, está em área de baixa prioridade de conservaçáo.

Possui vulnerabilidade natural média e disponibilidade natural de água superficial alta e o
risco potêncial de erosão é médio. Já a qualidade da água é baixa e a exposição do solo é

alta.

3.í. Unidades de conservação.

àe acoido o IDE-Sisema e informações prestadas nos estudos ambientais, o

empreendimento não está situado dentro de unidade de conservaçáo ou dentro de, zona de

amortecimento de unidade de conservaçáo (§ 2" do aú. 25 da Lei Federal 9.985/2000) ou

ainda em raio de 10 km de área circundante de UC (art. 2" da Resolução CONAMA 13190)'

3.2. RecursosHídricos.

o empreendiÍnento se encontra na unidades de Planejamento e Gestão de Recursos

Hídrico - UPGRH- SF1 - Região do Alto são Francisco - córrego da Barragem, estandÓ o

mêsmo a aproximadamente 200 metros do empreendimento.

o empreendedor informa no Formulário de caractêrização do Empreendimento - FCE que a

utilização de recursos hídricos será exclusiva fornecido pelá Concessionária local (SAAE) e

o lançamento após tratamento será na rede pública.

3.3. Fauna.

o empreêndimento se encontra no dtstrito industrial e próximo a região urbana sendo

considerado ântropizado.

As etapas de construção do empreendimento e sua posterioi operação podem promover o

afugentamento de animais que possam Se encontrar nos remanescentes de vegetação

nativa nos arredores.

Dessa forma pode-se dizer que o impacto em relaçâo à fauna local será mínimo e pontual,

nas áreas em que serão necessárias intervenções ambientais, conforme Prdeto Técnico de

Reconstituição da Flora - PTRF apresentado pois haverá supressão de apenas de

indivíduos isolados e em sua maioria espécies exóticas plantadas.

Em consulta ao lnfraestruturâ de Dados Espaciais do sisema (lDE) do Estado de Minas

Gerais, realizada em janeiro de 2020, foi encontrado como resultado a classificação "alta"

quânto à relevância da integridade da fauna diagnosticados na áfea de influência da

Cooperativa.

Av. Manoêl Diniz, no 145, Bloco lll SISEMA, VaÍginha - MG; CEP: 37062-480
Telefax (35) 3229-í 816
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3.4. Flora.

A área de iÍnplantação da cooperativa se encontra em Distritô lndustrial e de acordo com
consulta ao IDE em fevereiro de 2o2o foi encontrado como resultado a classificação "muito
baixa' quanto à prioridade para conservação e intúridade da flora diagnosticados na área
da Cooperativa.

O emprêendimento localiza-se no bioma Cerrado, conÍorme Mapa IBGE 201g - Limite dos
Biomas disponível no IDE-Sisema.

Foi informado e verificado em vistoria, que haverá supressáo de espécies isoladas exóticas
e de espécies nativas para a construçáo do emprêendimento, sendo. portanto, necessário a
formalização de processo AutorizaÉo para lntervenção Ambiental - AlA, o qual foi
analisado, no âmbito deste processo, e contém parecer opinando pelo deferimento.

Não há previsão de supressáo de maciços de vegetaçâo nativa, mas tâo somente de
árvores isoladas

Foi requerida a supressão de 83 indivíduos isolados, dos quais 2'l são espécies arbóreas
nativas e os demais são espécies frutíferas exóticas. Conforme censo florestal realizado na
área diretamente afetada pelo empreendimento (protocolo Rl79145/19 de 25t11119), Íora
requerida a supressão de 4 indivíduos de ipê amarelo {Handroanthus senatifolius e
Handroanthus ochraceus).

Tendo em vista que a Lei estadual 20.30812012 declara de preservação permanente, de
interesse comum e imune de corte, no Eàtado de Minas Gerais, o ipê-amarelo, e conforme
art. 26. do deqeto 47 .74912019, que determina que a supressão de espécies protegidas
devem ser autorizadas apenas em casos excepcionais, este oârecer NÃo AUToR|ZA a
supressão dos indivíduos de ipê amarelo, devendo o projeto arquitetônico do
empreendimento ser adequado de forma a preservá-los-

lsto pois a equipe da SUPRAM-SM entende que há alternativa locacional no
empreendimento, náo sendo necessária a supressão destes 4 ipês amarelos.

Foi ainda informado que a madeira gerada com â supressão será comercializada, devendo o
empreendedor recolher as devidas taxas-

Tabela í: Estimativas de volume autorizados por este parecer.

*33 bânaneiras (Musa paradisíacal não foram consideradas para fins de cálculo de volumetria

I

Tipo Espécies Quantidade
Volume

(rn3)

Mangueira, Abacate, Nêspera, Pitanga, Limáo, Laranja e
Amora

29 21,94

Nativas

Capitão, Bico de pato, Açoita cavalo, Maminha de porca,

Jatobá, Angá, Urucum, Castanheira, Cajueiro, Goiabeira,
Mercurio, Faveira e Pixirica

17 2,43

Total 24,37

VERSÁO SUARA O1/18

Av. Manoel Diniz, noí45, Bloco lll SISEMA, VaÍginha - MG, CEP: 37062-480
Telerax (35) 322Sí8'l 6
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3.5. Socioeconomia.

o município sê encontra na mesonegiáo do oeste de Mina, Micronegião de Divinópolis. A

economia itaunense tem destaque nos Setores de mineração, siderurgia, usinagem e têxtil.

A área do empreendimento se encontra em perimetró urbêno do município de ltaúna.

3.6. Reserva Legal e Ârea dê Preservação Permanente.

o empreendimento se encontra em distrito industrial, área urbana, estândo desobrigado da

constituiçáo de Reserva Legal, nos critérios da Lei Estadual 20.92212013. E não haverá

intervenção em área de APP.

4. Compensações.

Serão suprimidos 79 indivíduos arbóreos isolados, sendo 2b exóticas frutiferas, 33

bananeiras e 17 áÍvores nativas, resultando em um rendimento volumétrico total de '
24,37m3.

Apesar do DecÍelo 47 .74gt20í 9 não prever compensaÉo ambiental por corte de indivíduos

arbóreos nativos isolados que não constem na lista oficial de espécies ameaçadas de

extinção, o empreendedor propôs a recomposição de uma área de 0,4230 ha'

Tal área localiza-se na porção sul da propriedade, e encontra-se desprovida de vegetaçáo

nativa. A reôomposição se dará através.do plahtio de espécies arbóreas nativas em

espaçamento de 9,0 m2, conforme projeto apresent ado em 25111119 (R179145/19)

Salientamos que este paÍecer não autoriza a supressão dé 4 indivíduos de lpê Amarelo

indicados no levantamento florestal. Logo, não cabe compensação ambiental, conforme art.

73 do decreto 47 .7 4912019.

Figura 2, Plánta topográfica georreferenciada com â
Fonte: Autos do Processo, Página

área de compensaçáo
180.

VERSÁO SUARA.OI/18
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5. Aspectos/lmpactos ambientais e medidas mitigadoras.

Na fase de instalação referem-se à obra em si, com a implantação de canteiros e
movimentaçõês de terra, escavações, geração de esgoto sanitário da obra, geração de
poeiras, ruído proveniente das máquinas, etc.).

Efluentês liquidos.

serão gerados êfluentes sanitários durante a fase de instalação e operação oriundos dos
funcionários que tÍabalharão na construçâo e posteriormentê durante a operação será
gerado tanto efluente sanitário como industrial.

Medida(s) mitigadora(s):

Durante a fase de ínstalação, não foi informado qual será o tratamento dos efluentes
sanitários dessa forma consta como condicionante a comprovação da destinaçáo dos
rhesmos. Na fase de operaçâo serão tratados por meio de tanque séptico. os efluentes
industriais na fase de operação serão tratados na ETE do empreendimento quê contará de
acordo com o descrito na página 104 dos autos do processo, peneira, flotodecantadores,
reatores anaeróbios, leito de secagem, lodos ativados com 2 aeradores, 2 lagoas de
decantação, e o efluente tratado será lançado em rede pública.

Resíduos Sólidos.

os resíduos sólídos,. que serão gerados no empreendimento, na fase de insialação se
referem a resíduos de construção civil, recicláveis e resíduqs domésticos (sanitários e
refeitório). Na fase de operação, serão gerados resíduos inerentes da atividade tais esterco,
MERS, sangue, lodo de ETE, recicláveis, Epls, cinzas, couro, ossos, chifres, cascos, etõ.

tledida(s) miügadora(s):

consta como condicionante a comprovação via MTR dos resíduos de construção civil
gerado na fase de instalação, ou seja, com a destinação e disposiçáo final dos resíduos
sólidos gerados nas iêspectivas fases para locais aptos a recebê-los e destiná{os de forma
ambientalmente correta.

Emissões atmosféricas.

Na fase de instalação as fontes potencialmente geradoras de poeira compreendem as
atividades de movimento de tena e o manejo de agregados na área do canteiro de obras.

Na fase de operação, haverá uma caldeira alimentada a lenha que prevê o lançamento de
gases de combustão e maàrial particulado. Não há mençáo de medidas mitigadoras para
emissões atmosféricas. de forma que quando da emissão da Licença de Operação, deverá
ser condicionado o âutomonitoramento.

6. Controle Processual.

Este processo foi dêvidamente formalizado e contém um requerimento de Licença de
lnstalação Corretiva - LlC, que será submetido para decisão da Superintendência Regional
de Meio Ambiente-

Av- Manoel Oiniz, no 145, Bloco lll SISEMA, Vaíginhe - MG, CEP: 37062-180
TeleÍax (35) 32291816

vERSÃo suÂRA oí/í8
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É de salientar, que este processo administrativo foi analisado'pela Supram Sul de Minas em

dêcorrência de trabalho conjunto entre esta Superintendência e Supram Central '

MetropAlitana, para suporte na redução de passivo de §rocessos administrativos, sem

prejuízo a competência de ato decisório, conforme orientação da Assessoria Jurídica da

Semad mediante Memorando.SEMAD/ASJUR. no 1 551201 8.

Tem-se então que a regularização ambiental, por intermedio do licenciamento, tem início' se

forpreventivo,comaanálisedalicençaprévia-LP'seguidapelaLicenÇadelnstalação.Ll
e licença de operação - LO.

Quando o licenciamento é conetivo e a fase é de instalaçáo, deve-se ter em mente que

estáoemanáliseasduasfasesdolicenciamento,aquefoisuprimida,nêstecasoaLPea
fase atual do empreendimento, que já se encontra na fase de instalaçâo'

A licença de lnstalação Corretiva será obtida desde que uma condição seja atendida

plenamánte, a comprovaçáo de viabilidade ambiental do empreendimento' de acordo com a

norma constànte no artigo 32 do Decreto Estadual 47 383t18' que estabelece normas para o

I

licenciamento ambiental:

"At1 32 - A atividade ou o êmpreendimento em instalação ou

", 
op"'"çià'í"i a deviàa licença ambiental deverá

regutarizar-sJ por meio do licenciamento ambiental em caráter

coretivo, meiiante comprovaçáo da viabilidade ambíental' que

dependerá ia- anátise'dos áocumentos'. p.roietos e estudos

exigÍveis para a obtenção das licenças anteiores "

A licença de instalaçãQ corretiva será obtida desde que uina óondição seja atendida

plenâmente, a comprovação de viabilidade ambiental da empresa' de acordo com o artigo

anteriormente reProduzido.

Viabilidadeéaqualidadedoqueéviável(comfortesprobabilidadesdeselevaracaboou
de se concretizar por reunir todas as circunstánciasicaracterísiicas necessárias)'

Passa-se, portanto, a verificaçáo da viabilidade ambiental de cada uma das fases que estão

compreendidas neste processo, ou seja' a fase de LP dê Ll'

SeráavaliadoentáoseestáoreunidasaScaraclerísticasnecessáriasparaSeatestara
viabilidade ambiental da empresa'

A licença prévia aprova a localização do empreendimento'

Com a licença Prévia LP, atesta-se a viabilidade ambiental da atividade ou do

empreendimento quanto à sua concepção e localizaçáo, com o estabelecimento dos

requisitos básicos e das condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua

implementaçáo, de acordo com o iriciso l, art 13 do Decreto Estadual no 47 383 de 2018 -
que estabelece nôrmas para licenciamento ambiental

A viabilidade ambiental na fase de LP se constitu i na viabilidade locacional' ou seja, verifica-

se se na concepÉo do projeto de arnpliação do emp reendimento, foram observadas as

uânto a sua iocalização, ou seia, se o local onde a empresa está é viável,' se
restriçõês q

com rta a am o da sua atívidade; se náo existe tm imento uanto a sua localiza
ti

rf taS, gtoco ttt StSEUa' Varginha - MG, CEP: 37062'480

vERSÁo SUARA o1/18
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como: GstaÍ localizada em área restrita, destinada a.conservação da natureza ou de
interesse ambiental que possa inviabilizar a sua ampliação no local.

A Certidão da Prefeitura Municipal (ít í 5), declarando que o toôal e o tipo de
empreendimento ou atividade estão em conformidade com a lei e regulamento
administrativo do município foi aprêsentada e certifica que. no nível municipal. nenhuma
rêstrição Íoi veriÍicada.

A apresentâção da Certidão da Prefeitura é uma obrigação expressa no artigo 18 do
Decreto Estadual no 47.383 de 2018.

Foi apresentado nos autos do procêsso a publicação do req.uerimento de Licença fl.14.

Verifica-se que a empresa,está localizada fora de área destinada a conservaçáo

Conclui-se que NAO há restriçáo ambiental que inviabilize a ampliação do Empreendimento.

Portanto, a viâbilidade ambiental, no que dL respeito a localização está demonstrâda. A
licença prévia aprova a concepção do projeto.

Passa-se para análisê das questões atinentes a licença de.instalaçáo.

A Licença de lnstalação (Ll) - autoriza a instalaÉo do empreendimento ou aúvidade de
acordo com as especificações constantes dos plános, programas e projetos aprovados,

incluindo as medidas de contÍole ambiêntal.

No âmbito da licença de instalação analisa-se as m€didas de conÍole.ambiental propostas

parâ mitigar, diminuir os impactos negaüvos da fase de instalaÉo do. empreêndimento e,

nestê caso, da instalação.

O empreendimento tevê, outrora, licença prévia concomitante com a licença de instalaçáo e
a terraplanagem foi iniciada. Contudo, este processo venceu seu prazo de validade, razão

pela qual, agora, o Empreendimento 
"oii"ita 

, regularização ambiental.

lmperioso destacar que o Empreendimento fora autuado pela PMAmb quando da

conslatação da intervenção ambiental (supressão de indivíduos), sendo verificado em

vistoria que não Íora desrespeitada a ordem de embargo nele aplicada. Sendo assim, não

há se falar em auluação neste momênto.

A.validada da iicença está disposta no art. 15 do Decreto Estaduâl n. 47.383/18:

"Atl. 15- As licenças ambientais serão outorgadas com os seguintes prazos de

i!lí17,,"",,"",
,/ - Lri seis aíros,'

lll - LP e Ll concomiÍantes; seis anos;

lv - LAS, LO e ticenças concomitantes à LO: dez anos.

§ í'- /Vo caso de Ll concomitante a LO, a instalação do empreendimento
deverá ser concluída no prazo previsto no inciso lt, sob pena de cassaçáo da
I icença concom itante. "

Portanto, a Licença deverá ser concedida com prazo de 06 (seis) anos após análise detida

ao que dispõe o artigô 32§40 do r: diploma legal.

§ecretaria de Eslado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecíelaria de Regulanzâção A.nbentat - SURAM
Sui,erintêndéncia Regronal de Mêio Ârnbiente do Sut de Minas - Supram SM

O DO ESIADO DE MINAS GERAIS

Av, iianoel Diniz, no 145, Bld;o lll SISÉMA, Vaíginha - MG. CEP: 37062-480
. Têletar: (35) 32291816
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERATS

Secrelaria óe Estado de Mêio Ambiente e Desenvolvimento Susteotável
Subsecretaria de RegularizaÉo Amtiental - SURÂM
érp.riniãaen"i, néional d; Meiq tunbiente do sul de Minas - Supram SM

7. Conclusão.

A equipe interdisciplinar da supram sul de Minas suoere o deferimento desta Lia:ença

Ambiental na fase de Licença de lnstalação em caráfer Corretivo LlC, para o

empreendimento "COOPERCARNE ' GOOPERATIVA REGIONAL DE CARNES E

DERIVADOS LTDA" para as atividades D-O'l-02-05 - Abate de animais de grande porte

(bovinos, eqvinos, bubalinos, muares,etc) e D{í-02-4 - Abate de aniÍiais dê médio porte

(suÍnôs, ovinos, caprinos, etc), no município de ltaúna, pelo prazo de 06 anos, vinculada ao

cumprimento das condicionantes e programas propostos.

Oportuno advertir ao empreendedor que a análise negativa quanto ao cumprimento das

condicionantes previstas ao final deste.parecer único (Anexo l), bem como qualquer

alteração, modificaçáo e .ampliação sem a devida e prévia comunicação a Supram Sul de

Minás, tornam o empreendimento êm questão passível de ser objeto das sanções previstas

na legislaÉo vigente.

Ressalta-se que a Licênça Ambiental em apreço não dispénsa, nem substitui, a obtenção,

pelo requeÍente, de outros atos aúorizativos legalmente exigíveis.

A análise dos estudos ambientais pela Superintendência. Regional de Meio Ambiente do Sul

de Minas, não exime o empreendedor de sua responsabilidade técnica e jurídica sobre

edtes, assim como da ôomprovação quanto à eficiência das mêdidas de mitigaÉo adotadas.

Tipo de intervenção Supressão de individuos arbóre-os nativos isolados

Área ou quantidade
autorizada

17 indivíduos

(1,3 hectares;.5,62 m3)

Fitofisionomia Pastagàm plantada com espécies arbóreas

Bioma

coordenadas Geográfi cas Lat: - 20' 3'8.0í "SLong: 44'37'8.35"O

Validade/Prazo para
execução

O mesmo da licença

VERSÃo SUARA O1/18

Av. Manoel Diniz, no 145. Bloco lll SISEMA. Varghha - MG, CEP:37062-480
TeleÍar: (35) 322918í6

Quadro resumo da intervenção ambiental (AlA) autorizada no presente parecêr

Cerrado

8. Anexos.

Anexo l. Condicionantes para LIC do empreendimento COOPERCARNE - COOPERATIVA

REGIONAL DE CARNES E DERIVADOS LTDA.

Anexo ll. Relatório Fotográfico de COOPERCARNE - COOPERATIVA REGIONAL DE

CARNES E DERIVADOS LTDA.



GOVERNO DO ESTADO DÉ MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Arnbiente e Desenvolvimento
Subsêcretaria de Reguhrizaçáo Ambiental - SURAM
Superintendência Regional dê Meio Ambiente do Sut de Min

PU n". 0079591/2020
Oata 20t02t2020

Pá9. 11 de 12

llillllllillfl rlll t fi|lt ititfl ]

ANEXO I

Gondicionantes para LIC de COOPERCARNE - COOPERATIVA REGTONAL DE
CARNES E DERIVADOS LTDA.

t1l Salyo especiÍicações, os prazos são contados a partir da data dê publicação dâ Licença na

subsequente ao aniversário da Licença Ambientâl, os relatórios exioido no item 04.

Av. Manoel Diniz, nô145, Bloco lll SISEMA. Varginha - MG. CEP: 37062-480. TeleÍax: (35) 322$18í6

Item Descrição da Condicionante Prazo til

0í

Enviar semestralmente, por meio do Sistema MTR-MG,
Declaração de Movimentação de Resíduos - DMR,
conforme art.16 da DN COPAM 23212019, que diz:

| - Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser
enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o
período de 10 dejulho a 31 de dezembro do ano anterior;

ll - Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser
enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o
período de 'lo de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

Durante a Vigência da
Licença de lnstalação

03

Aprêsentar relatório .técnico-fotográÍico comprovando a
instalaçáo do sistema de tratamento de efluentes
sanitários composto por tanque séptico, ou a destinaçáo
ambientalmente adequada dos efluentes sanitários,
gerados na fase de instalaçáo.

Durante a Vigência da
Licença de lnstalaçáo

04

Aprêsentar relatório técnico fotográfico comprovando a
implantação do Projeto Técnico de ReconstituiÉo de
Flora PTRF, incluindo as variáveis dendrométricas =
CAP, altura, e Yo de sobrevivência.

14 Semestralmente.

Durante a vigência da
Licença Ambiental.

vERSÂo SUARA 01í8
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lmprênsa Oficial do Estado.

14 Enviar enualmente, à Suprâm Alto São Francisco, até o último dia do mês
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GOVERNO DO ESTAOO DE MIt\rAS GÊRAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desênvolvimento Sustentável

Subsecretaria de RegulârizaÉo Ambiental - SURAM
§uperintendência R{ional de Meio Ambiente do Sul de Minas -'Supram SM

ANEXO II

RetatóÍio Forográfico de CooPERATIVA REGIONAL DE CARNES E DERIVADOS LTDA

Foto 0í. Vista da área a ser instalada o

empreend imento

Foto 02. Vista da área onde havia sido

iniciada a terraplenagem.

Foto 03. Vista parcial das espécies a

serem suprimidas.

Foto 04. Vista da área do

empreend imento.

Av, ManoêlDinÊ. no'145, Bloco lll SISEMA, Varginha - MG' CEP: 37062'480
. TêleÍax: (35) 322+1816
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